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ERRATA Nº 01/2026 

 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

 

 

A Câmara Municipal de Maripá de Minas, por intermédio do seu Presidente, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a presente ERRATA para retificação de itens do Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus respectivos anexos, conforme as disposições a seguir: 

 

1. DO VALOR ESTIMADO (Aviso, ETP e Termo de Referência) Onde se lê: "R$ 119.812,02 

(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos)" Leia-se: "R$ 112.190,50 (cento e 

doze mil, cento e noventa reais e cinquenta centavos)", em conformidade com o somatório 

detalhado da planilha de serviços constante no Item 8 do Termo de Referência. 

 

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO (Estudo Técnico Preliminar - ETP) No Item 2 do Anexo I (ETP), 

onde se lê: "Prazo de Execução: Estimado em 60 dias" Leia-se: "Prazo de Execução: 15 

(quinze) dias corridos, contados da Ordem de Serviço", unificando o prazo com o estabelecido 

no Aviso e no Termo de Referência. 

 

3. DO PRAZO DE PAGAMENTO (Minuta do Contrato) Na Cláusula 3.2.2 do Anexo IV (Minuta 

do Contrato), onde se lê: "O pagamento será realizado dentro de 05 (cinco) dias" Leia-se: "O 

pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e 

mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada", em conformidade com o Item 5 

do Termo de Referência. 

 

4. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL (Minuta do Contrato) Na Cláusula 3.1.1 do Anexo IV (Minuta 

do Contrato), onde se lê: "O presente instrumento vigorará pelo período de ( ) meses." Leia-se: 

"O presente instrumento vigorará pelo período de 03 (três) meses, contados da sua 

assinatura." 

 

5. DAS REFERÊNCIAS AOS ANEXOS (Aviso de Licitação) No Item 1.2 do Aviso, retifica-se a 

numeração dos anexos para: 
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 1.2.1 — ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

 1.2.2 — ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA; 

 1.2.3 — ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA; 

 1.2.4 — ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO. 

 

No Item 4.1.2.1 do Aviso, onde se lê: "conforme modelo constante no Anexo IV" Leia-se: 

"conforme modelo constante no Anexo III". 

 

6. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 

Aviso de Dispensa de Licitação nº 03/2026 não modificadas por esta Errata. Em razão das 

alterações de valores e prazos, a data limite para apresentação de propostas fica 

PRORROGADA para o dia 19/05/2026, às 16h00min, garantindo o prazo legal de publicidade. 

 

Maripá de Minas - MG, 13 de maio de 2026. 

 

 

MARCO AURÉLIO DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 


